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A falta de recursos impe-
de que algumas das determi-
nações previstas na lei que
garante a proteção aos por-
tadores de transtornos men-
tais sejam plenamente exe-
cutadas. Foi o que afirmou o
diretor da Área Técnica de
Saúde Mental do Ministério
da Saúde, Pedro Gabriel Del-
gado, durante audiência pú-
blica, na Comissão de Segu-
ridade Social e Família, que
debateu denúncias de que o
Ministério vem descumprindo
a Lei 10.216/01, a qual prevê
proteção e assistência médi-
ca completa aos portadores
de doenças mentais. “É cla-
ro que não conseguimos ain-
da, em apenas seis anos de
promulgação da lei, atingir
todos os objetivos. É um pro-
cesso que está em curso.
O orçamento é insuficiente
para atender toda a deman-
da. Não podemos viver com
um orçamento tão reduzi-
do”, lamentou.

Delgado informou que cer-
ca de 20% da população bra-
sileira, além de usuários de
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drogas, sofrem com transtornos
mentais, sejam eles graves,
moderados ou leves. De acor-
do com o Ministério da Saúde,
o setor psiquiátrico em todo o
Brasil conta com 40 mil servi-
dores, entre médicos, enfermei-
ros e assistentes sociais.

Segundo a lei, são de res-
ponsabilidade do Estado o de-
senvolvimento da política de
saúde mental, a assistência e
a promoção de ações de saú-
de aos portadores de transtor-
nos mentais, com a devida par-

ticipação da sociedade e da fa-
mília, as quais serão presta-
das em estabelecimento de
saúde mental, assim entendi-
das as instituições ou unidades
que ofereçam assistência em
saúde aos portadores de trans-
tornos mentais.

O deputado Jofran Frejat
(PTB-SP) discorda do represen-
tante do Ministério da Saúde.
Para ele, o Governo Federal
não dá a devida atenção à saú-
de mental. Frejat destacou o
aumento de atendimento pelos

hospitais privados o que se re-
flete na diminuição de leitos nos
hospitais públicos. “A lei real-
mente não tem sido cumprida,
até porque várias portarias al-
teram essa normatização. In-
felizmente, as necessidades
são ilimitadas e os recursos são
limitados - nem sempre a psi-
quiatria tem recebido os recur-
sos de que necessita”, criticou.

Para o presidente da Asso-
ciação dos Familiares e Ami-
gos de Doentes Mentais do
Estado da Bahia, Gilson Irênio
Magalhães, a lei foi um grande
avanço para os portadores de
doenças mentais. No entanto,
ela está sendo descumprida,
como no caso do artigo 12, que
prevê a criação de uma comis-
são com a participação de to-
das as entidades na discussão
sobre o tema. “O Ministério da
Saúde não cria a comissão
simplesmente para ficar com
o total controle e poder legis-
lar por meio de portarias. Infe-
lizmente, em nosso país, te-
mos que brigar todos os dias
por direitos adquiridos”, recla-
mou Magalhães.

Ex-secretário de Saúde
do Estado do Rio Grande
do Sul, o deputado Germa-
no Bonow (DEM-RS) criti-
cou o governo pela lentidão
na execução da política de
saúde voltada para os do-
entes mentais. “O fecha-
mento de clínicas públicas,
poucos recursos, falta de
capacitação dos profissio-
nais da área e a diminuição
de leitos para atendimento

Segundo o Ministério da Saúde, cerca de 20% da população brasileira
sofrem com transtornos mentais, sejam eles graves, moderados ou leves

psiquiátrico em hospitais
públicos, são alguns dos
problemas resultantes da
falta de vontade política do
Ministério da Saúde para a
execução, na sua totalida-
de, da Lei 10.216/01”, res-
saltou o deputado.

Bonow cobrou do gover-
no maior investimento no dia-
gnóstico, no tratamento e na
recuperação do paciente.
“Nós precisamos do psiquia-

tra e do hospital. O Minis-
tério da saúde não dá o ne-
cessário respaldo técnico,
nem nos ambulatórios, nem
nos hospitais gerais. Com
isso, gerou uma falta de as-
sistência hospitalar nessa
área, levando milhares de
brasileiros portadores de
doenças mentais a viverem
abandonados nas ruas,
sem a menor condição de
tratamento”, lamentou.Germano Bonow

Deficiência no Programa de Saúde Mental
do Governo é resultado da falta de verbas
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Em reunião marcada por
argumentos contra e a favor
da interrupção voluntária da
gravidez, o deputado Jorge
Tadeu Mudalen (DEM-SP)
apresentou, nesta quarta-fei-
ra (21), parecer pela rejeição
do Projeto de Lei 1135/91,
que legaliza o aborto em qual-
quer circunstância. A propos-
ta dos ex-deputados Eduar-
do Jorge e Sandra Starling
revoga o artigo 124 do Códi-
go Penal, que prevê detenção
de um a três anos para a
gestante que provocar abor-
to ou consentir que outro o
faça. “É necessário nos
posicionarmos sobre uma
questão que perdura nesta
Casa há dezesseis anos”,
defende Mudalen. O deputa-
do pede também a rejeição
do Projeto de Lei 176/95, do
deputado José Genoíno (PT-
SP), apensado, que permite
o aborto até o nonagésimo
dia de gravidez e obriga a rede
hospitalar pública a realizar
o procedimento.

Estatística
Durante a reunião extra-

ordinária da Comissão de
Seguridade Social e Família,
realizada nesta quarta-feira
(21), o deputado afirmou que,
independentemente da ori-
gem das opiniões, o brasilei-
ro está se colocando de for-
ma crescente contra a libe-
ração do aborto. Ele citou
pesquisa realizada pelo
Datafolha, em março deste
ano, segundo a qual 65% dos
brasileiros defendem que a

Deputado Jorge Tadeu Mudalen
é contra a legalização do aborto

legislação sobre o aborto con-
tinue como está, sem ampli-
ação. “O índice é o maior já
verificado desde quando a
pesquisa começou a ser fei-
ta, em 1993”, informou.

Em seu relatório, ele cita
recente decisão da 13ª Con-
ferência Nacional de Saúde,
realizada neste mês, na qual
70% dos mais de 4.700 re-
presentantes de usuários,
profissionais de saúde e
gestores e prestadores de
serviços de saúde votaram
contra a legalização do abor-
to. Mudalen argumenta ain-
da que o momento em que
se inicia a vida não foi defini-
do ainda pela Ciência. Por
isso, segundo ele, esse fator
não pode ser usado para jus-
tificar ou não o aborto. “Não
poderia finalizar meu voto
sem expressar a minha mais
íntima posição pessoal sobre
o valor imensurável da vida
desde a concepção, e não
haveria melhores palavras

para dizê-lo do que as que
encontro no Livro Sagrado,
vertidas da boca do Profeta
Jeremias:  “Antes que eu te
formasse no ventre materno,
eu te conheci, e, antes que
saísses da madre, te consa-
grei, e te constituí profeta às
nações” (1-5).

Votação adiada
O relatório foi distribuído

aos integrantes da comissão,
porém não chegou a ser lido,
pois os deputados Pastor
Manoel Ferreira (PTB-RJ), Dr.
Talmir (PV-SP), e Dr. Pinotti
(DEM-SP) apresentaram pe-
didos de vista ao projeto.

Também ficou acertado
entre os parlamentares que,
antes da votação do proje-
to, a Comissão realizará, no
próximo dia 5, audiência pú-
blica com o Ministro da Saú-
de, José Gomes Temporão.

Favorável à descriminali-
zação do aborto, a deputada
Cida Diogo (PT-SP) acusou
Mudalen de desrespeitar um

acordo prévio de apresentar
o relatório somente após au-
diência com o ministro Tem-
porão. Segundo a deputada,
é preciso acabar com a lógi-
ca existente em nosso País
de que as mulheres que pra-
ticam aborto sejam conside-
radas criminosas. Para ela,
as mulheres, quando tomam
a decisão de fazer o aborto,
já estão passando por um
momento de grande sofrimen-
to e dor. “Vamos discutir com
os deputados favoráveis ao
aborto e estabelecer uma es-
tratégia para tentar aprovar o
projeto, que resgatará o direi-
to da mulher sobre seu cor-
po”, disse a deputada.

Outra defensora da
legaliação do aborto, a de-
putada Jô Moraes se disse
surpreendida com a anteci-
pação da apresentação do
relatório do deputado Mu-
dalen. Na avaliação da par-
lamentar, integrantes da Co-
missão não estão discutin-
do a questão na ótica dos
interesses das mulheres.
“As mulheres são absoluta-
mente esquecidas nesse
processo. Não se discute o
problema do planejamento
familiar, do acesso aos anti-
concepcionais, de políticas
públicas, e só se pensa em
manter a criminalização da-
quelas que muitas vezes fa-
zem a interrupção da gravi-
dez em circunstâncias de ris-
co, circunstâncias sociais e
emocionais muito particula-
res”, criticou a deputada.
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Durante a reunião, Mudalen afirmou que o brasileiro está se
colocando de forma crescente contra a liberação do aborto.
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Deputado Jorge Tadeu Mudalen
é contra a legalização do aborto
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A mulher é dona de seu corpo
Um dos argumentos apontados pelos defensores do

aborto nas audiências públicas é o de que a mulher tem
o direito de determinar suas práticas sexuais e repro-
dutivas. O relator explica que a Constituição tutela a li-
berdade do casal para decidir sobre sua prole e protege
a vida como um direito fundamental, com cláusula pétrea
em todos seus desdobramentos.

A descriminalização reduz as mortes maternas
Participantes das audiências também afirmaram que

a descriminalização do aborto tem papel importante na
diminuição do número de mortes maternas. Jorge Tadeu
Mudalen argumentou que o número de mortes causadas
pelo aborto não pode ser facilmente especificado.

O aborto diminui a pobreza e a violência
Outro argumento favorável ao aborto é o de que ele seria

capaz de diminuir problemas sociais e econômicos, já que
propiciará menos nascimentos. O relator defende que propor
o aborto como método contraceptivo é uma irracionalidade e
uma violência, já que há métodos mais humanos e mais
simples para evitar concepções indesejadas.

A criminalização estigmatiza a mulher que faz aborto:
Mudalen enfatizou que as leis servem à sociedade como

guias, sendo que a pena a ser aplicada deve ser definida
pelo Judiciário, a partir da avaliação de cada caso especí-
fico, e não é o caso de afirmar que toda mulher que pratica
o aborto, mesmo ilegal, está indelevelmente estigmatiza-
da, pois caberá ao Judiciário a análise de sua condição.

O aborto é um fato presente na sociedade brasileira
O relator considera forte o argumento de que o aborto

já é feito hoje na sociedade brasileira e, por isso, não o
rebateu. “Entendemos que qualquer número já seria sig-
nificativo. Sua relevância está no fato de consistir uma
prática que o Estado entende como criminosa e sobre a
qual pouca ação pública é vista”.

Questões morais devem ser resolvidas individualmente
O deputado alega que a moral do indivíduo que deci-

de não pode se estender sobre o direito de terceiros.
Mudalen alertou para a “interpretação errônea”, verificada
nos debates ocorridos na comissão de que há uma su-
posta ingerência religiosa na lei, mas reconheceu ter con-
siderado a moral religiosa para elaborar seu relatório.

“É preciso acabar com a
lógica existente em nosso
País de que as mulheres
que praticam aborto sejam
consideradas criminosas.
As mulheres, quando
tomam a decisão de fazer
o aborto, já estão passan-
do por um momento de
grande sofrimento e dor”

Cida Diogo Jô Moraes

“As mulheres são abso-
lutamente esquecidas

nesse processo. Não se
discute o problema do

planejamento familiar, do
acesso aos anticoncep-

cionais, de políticas
públicas, e só se pensa

em manter a
criminalização”
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A comissão realizou três audiências públicas para discutir o tema. Em seu
relatório, Mudalen optou por rebater os argumentos favoráveis ao aborto le-
vantados nessas reuniões a partir de duas perspectivas: a de que a mulher
que pratica o aborto necessita de apoio, por meio de políticas públicas; e a de
que o ordenamento jurídico deve ser uma diretriz para as ações da socieda-
de. “A prática do aborto é a culminância de um longo processo tortuoso em
que a gestante não pôde ser atendida de forma adequada em várias fases de
sua vida. Não contamos ainda no Brasil com um programa de esclarecimen-
to sobre o planejamento familiar. Ainda há problemas na área de assistência
social, de geração de emprego. Não é adequado acreditar que uma questão
pontual seja capaz de dar uma solução adequada a um quadro tão problemá-
tico”, ponderou Mudalen.Jorge Tadeu Mudalen

Audiências públicas
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Participantes da audiência
pública promovida pela Comis-
são de Seguridade Social e
Família, no último dia 20, para
discutir o Regulamento Técni-
co de Boas Práticas Farma-
cêuticas em Farmácias e Dro-
garias questionaram a compe-
tência da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária (Anvisa)
em estabelecer atribuições
profissionais. O Regulamento
define critérios para o controle
sanitário da venda de medica-
mentos e a prestação de ser-
viços farmacêuticos à popula-
ção. O vice-presidente do Con-
selho Federal de Medicina,
Roberto Luiz D’Ávila, defende
que o fórum adequado para de-
bater o assunto é o Congres-
so Nacional. Segundo ele, os
médicos entendem que a re-
gulamentação deve ser feita
por meio de projeto de lei. “O
Congresso Nacional é quem
tem a prerrogativa de regula-
mentar as profissões. Concor-
do que transformar as farmáci-
as em estabelecimento de saú-
de é melhor para a população,
é mais adequado para a socie-
dade, mas dentro dos limites
legais das competências de
cada profissão, ressaltou.”

O Regulamento define cri-
térios para dispensação (ven-
da ou distribuição gratuita) de
medicamentos e permite às
farmácias e drogarias prestar
serviços como medição e
monitoramento de pressão ar-
terial, de temperatura corporal
e de glicemia capilar. Pela pro-
posta, será proibida a comer-
cialização de produtos que não
tenham vinculação direta com
a promoção da saúde, como
cartões telefônicos, balas, sor-
vetes e produtos de limpeza.

Defensor da norma edita-
da pela Anvisa, o vice-presiden-
te do Conselho Federal de
Farmácia, Edison Chigueru
Taki, concorda que alguns pon-
tos do regulamento deveriam
ser estabelecidos por meio de

Médicos condenam modelo de
farmácia proposto pela Anvisa

projeto de lei. Ele rebateu a
acusação de uma possível in-
terferência dos farmacêuticos
no trabalho do médico. “Que-
remos ser parceiros do médi-
co. Não queremos interferir na
competência do médico”, es-
clareceu. Chigueru Taki defen-
de um modelo de farmácia que
contenham produtos que te-
nham vinculação direta com a
promoção da saúde, mas sem-
pre com a presença do farma-
cêutico, como está na resolu-
ção, em todo o período de fun-
cionamento das farmácias.

Interferência
Integrante da Comissão de

Assuntos Políticos da Asso-
ciação Médica Brasileira
(AMB) e do Conselho Federal
de Medicina (CFM), José Luiz
Mestrinho também informou
aos participantes da audiência

a preocupação da associação
com uma possível interferên-
cia dos farmacêuticos nas atri-
buições da Medicina a partir
das mudanças que poderão
ser provocadas pelo regula-
mento da Anvisa. “A farmácia
pode acabar se tornando uma
unidade de saúde. Cada um
deve cuidar dos seus aspec-
tos de atendimento”, destacou
Mestrinho.

O presidente da Associa-
ção Médica Brasileira (AMB),
José Luiz Gomes do Amaral,
também reclamou da interfe-
rência da Anvisa na regulamen-
tação de profissões. Para ele,
a vigilância sanitária deveria
preocupar-se com problemas
mais urgentes, como a
automedicação. “A  Anvisa pre-
cisa fiscalizar melhor a
dispensação de medicamen-

tos nas farmácias, por exem-
plo”, ressaltou.

Consenso
Segundo o deputado

Rafael Guerra (PSDB-MG),
que requereu a audiência, o
debate trouxe contribuições
importantíssimas que possibi-
litaram a construção de um
consenso para que o debate
sobre o que as farmácias e
drogarias podem ou não
comercializar seja feito na
Câmara . “Essa decisão de
tamanha importância, que vai
afetar a dispensação de me-
dicamentos no Brasil e atinge
55 mil farmacias no Brasil,
não pode ser tomada de for-
ma autoritária. Existe um con-
senso de que a proposta deve
vir, não sobre a forma de reso-
lução, como está sendo en-
caminhada pela Anvisa, e sim
sobre a forma de projeto de lei
para ser discutido, aperfeiço-
ado e votado aqui nesta Casa,
que é a casa das leis”, criti-
cou Guerra.

Para o tesoureiro do Con-
selho Regional de Farmácia
de São Paulo, Pedro Eduar-
do Menegasso, as críticas à
norma da Anvisa se dão por
desconhecimento do assun-
to. Ele lembra que a própria
Organização Mundial de Saú-
de (OMS) preconiza que o far-
macêutico deve exercer seu
papel na farmácia acompa-
nhando a terapia prescrita pelo
médico, sem, no entanto, in-
terferir nela. “Os farmacêuticos
apenas querem colaborar”. O
representante do conselho ci-
tou como um dos principais
benefícios das novas regras o
maior acompanhamento pelo
profissional farmacêutico das
atividades diárias das farmá-
cias. Na sua avaliação, isso
pode evitar intoxicações. “No
Brasil há 55 mil farmácias que,
se forem bem fiscalizadas e
regulamentadas, podem aju-
dar na promoção da saúde”,
esclareceu.

A Comissão de Segu-
ridade Social e Família pode
votar a Indicação 1364/07,
da deputada de Gorete Pe-
reira (PR-CE), para que o
Ministério da Saúde envie ao
Congresso projeto de lei so-
bre o Regulamento Técnico
de Boas Práticas Farma-
cêuticas em Farmácias e
Drogarias. Segundo a depu-
tada, a Anvisa não pode ser
considerada uma agência

Projeto de lei
reguladora, mas sim uma
agência executiva, e deve
atuar de acordo com a le-
gislação em vigor, não po-
dendo criar ou regulamentar
atividades. “As regras pro-
postas pela Anvisa que
normatizam o assunto têm
recebido muitas críticas de
médicos e farmacêuticos,
daí a necessidade de se dis-
cutir o tema nesta Casa”,
ressaltou a parlamentar.
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Médicos e parlamentares questionaram a competência
da Anvisa em estabelecer atribuições profissionais


